CONTRATO DE COMPRA E VENDA, CESSÃO E OUTRAS AVENÇAS, DE DIREITOS DECORRENTES DE  CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA – PEX / PCT
1) QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

VENDEDOR-CEDENTE

NOME-
 
CPF;CNPJ –                                                                                             RG;   
ENDEREÇO-                                                                                         NR;
CIDADE-       
                                         ESTADO -                       CEP-  
COMPRADOR-CESSIONÁRIO 



Clóvis Pinto Filho, brasileiro casado, portador do RG. xxxxx  SSP/SP e do CPF/MF xxxxxxx, residente sito à Rua xxxxxxx, na Cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, fone: xxxxxxxxxx
       As partes acima qualificadas, doravante denominadas simplesmente “CEDENTE” e “CESSIONÁRIO”, ajustam a compra e venda, cessão e outras avenças de direitos e ações do(s) contrato(s) de participação financeira e/ou telefones  identificados pelos n(s )e  ou no cpf do cedente=
2) DO OBJETO NEGOCIADO

         2.1 
   O CEDENTE vende e cede ao CESSIONÁRIO a sua participação, direitos e valores creditícios decorrentes do contrato de participação financeira, firmado com A Telecomunicaçoes do Paraná S/A (TELEPAR) Telecomunicações de Santa Catarina S/A (TELESC)  e/ ou Telecomunicações Brasileiras S/A (TELEBRÁS),e/ou qualquer empreiteira executora de Planta Comunitária de Telefonia- PCT,e/ou PEX bem como todos aqueles decorrentes de cisão parcial, fusão ou qualquer outro tipo de transformação societária para criação de novas Companhias, especialmente de telefonia celular.

         2.2 
  O Objeto do presente contrato é a venda e cessão de toda a participação, direitos, direito a complementação da retribuição acionária e valores decorrentes do contrato antes mencionado, mais ainda o direito de exigir e receber da Telecomunicações de Santa Catarina s/a (TELESC) e/ou Telecomunicações do paraná s/a (TELEPAR) e/ou Telecomunicações Brasileiras S/A (TELEBRÁS), Telesc Celular S/A, Brasil Telecom S/A ou suas sucessoras a qualquer título,   seja administrativa ou judicialmente, quaisquer diferenças em ações, dinheiro ou direitos que não tenham sido entregues ao CEDENTE quando da adesão e firmatura do contrato acima citado, seja por que motivo for, como por exemplo erro, esquecimento, má-fé e etc, no cálculo e retribuição da participação acionária.

        2.2.1   Está incluída na presente compra e venda e cessão o direito de exercício de preferência, desdobros, recebimento de dividendos, Bônus, juros sobre capital próprio e todos os outros proventos decorrentes da legislação societária, assim como qualquer reconhecimento futuro de participação societária em empresas de telefonia celular ou outras, em razão da cisão parcial, fusão ou qualquer outra forma de transformação, como acima noticiado, com seus direitos e ações, exercício de preferência, desdobros, dividendos e todos os demais decorrentes da legislação.

         2.3
   As partes convencionam que o direito de uso do terminal telefônico, bem como as ações já recebidas pelo CEDENTE, decorrentes do contrato de participação financeira firmado com a Companhia Telefônica em questão são os únicos bens e/ou direitos que permanecerão com o CEDENTE.
         2.4
  O CEDENTE tem plena consciência do que está vendendo e cedendo – todos os seus direitos, inclusive o de promover ações judiciais decorrentes do contrato de participação financeira firmando com a Companhia Telefônica ou com a Empreiteira aqui mencionada, ressalvado o disposto no item 2.3, acima, bem como os direitos, inclusive o de promover ações judiciais, derivados de cisão parcial, fusão ou qualquer outra forma de reestruturação
societária e que tenha originado novas empresas – e o faz de forma escrita constituindo-se em ato jurídico perfeito e acabado, irrevogável e irretratável, e não suscetível à denúncia por qualquer fundamento.
   2.5 O CEDENTE autoriza e nomeia o CESSIONÁRIO como seu procurador para apresentar o presente documento junto a qualquer Companhia Telefônica, Concessionárias de Serviços Públicos de Telefonia, Telecomunicações BrasileirasS/A (TELEBRÁS),e/ou qualquer empreiteira executora de PCT, e/ou PEX, e/ou a qualquer instituição financeira onde se faça necessário, ou a quem os suceder, para que estas instituições forneçam toda e qualquer informação inerente ao Contrato de Participação Financeira ora cedido, tais como a data de sua assinatura, seu valor, forma de pagamento, data de quitação e outras, procedam anotações que tenha por objetivo resguardar o direito do CESSIONÁRIO de receber lote acionário – inscrever seu nome no livro de acionistas como proprietário de futuro lote ora cedido (vendido) – ou de haver para si participação, direitos, ações e créditos, assim como outros direitos que entender sejam necessários para exigir o bom e fiel cumprimento ao que foi acordado no contrato de participação financeira acima mencionado, decorrentes da Legislação societária, estatuto social e demais leis aplicáveis ao caso.
3) DO PREÇO DO BEM TRANSACIONADO

        3.1
  Pela venda e cessão da participação, dos direitos, ações e valores decorrentes do contrato de participação financeira acima mencionado, bem como pelos eventuais direitos surgidos por meio de cisão, fusão ou qualquer outra transformação societária da(s) Companhia(s) Telefônica(s) em epígrafe, o CESSIONÁRIO pagou ao CEDENTE o valor constante do “Recibo” que, neste ato, o CEDENTE outorga ao CESSIONÁRIO.

         3.2
  O CEDENTE está ciente do valor recebido e do que está vendendo e cedendo, tendo conhecimento do que ele pode vir a representar no futuro, outorgando ao CESSIONÁRIO plena, geral e rasa quitação, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for.


         3.3
 Tanto CEDENTE como CESSIONÁRIO entendem que o preço fixado na cláusula 3.1 é o valor justo, pois sabem que os possíveis direitos, ações e/ou créditos decorrentes de uma revisão no cumprimento do contrato de participação financeira e com posteriores reflexos em razão de cisão, fusão ou outra forma de transformação societária, somente poderão ser obtidos após demandas seja na área administrativa e/ou judicial.

        3.4
  As partes estão cientes de todos os problemas que cercam uma demanda seja administrativa e/ou judicial e aceitam realizar o negócio bom e para sempre, mesmo com os possíveis riscos.

        3.5
 A responsabilidade pelas conseqüências advindas das medidas administrativas e/ou judiciais a serem tomadas para se obter a revisão do contrato de participação financeira objeto deste instrumento de venda e cessão será inteiramente do CESSIONÁRIO, ficando o CEDENTE completamente livre de quaisquer ônus que delas eventualmente advenham. 
4) DISPOSIÇÕES GERAIS
        4.1
 O presente contrato é aplicável, naquilo que for possível, pois alcança e abrange também a participação, direitos, ações e/ou créditos que o CEDENTE obteve com a Telecomunicações Brasileiras S/A (TELEBRÁS) e/ou suas sucessoras através do contrato de participação financeira que hoje vende e cede ao CESSIONÁRIO.

       4.2
 Com o propósito de evitar futura alegação de desconhecimento do instituto da cisão por parte do CEDENTE, as partes transcrevem a definição encontrada no artigo 229, da Lei das Sociedades Anônimas que diz: “A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se seu capital, se parcial a versão”. Ao mesmo tempo as partes convencionam que após as explicações dúvidas não restaram e o negócio é celebrado para sempre.

       4.3
 O(a)  Cedente se responsabiliza civil e criminalmente pelas declarações prestadas no presente instrumento, respondendo pela evicção, obrigando-se por si e seus herdeiros e sucessores a fazerem a presente cessão sempre boa, firme e valiosa, isenta de qualquer dúvida. Declara expressamente o(a) Cedente que não fez uso dos direitos ora cedidos em nenhum outro negócio. Que assim sendo cede e transfere ao Cessionário como de fato cedido e transferido tem todos os direitos e ações que venha possuir.

As partes convencionam o foro de eleição como sendo o de Florianópolis - SC, e ou Curitiba PR, e ou Porto Alegre RS, e ou são Paulo SP e ou ainda qualquer  comarca  do território brasileiro firmando o presente pacto em duas vias de igual teor e forma, assinada pelas partes e testemunhas, obrigando também os herdeiros e sucessores.
..................................................................;......... de ..............................................2010.
......................................................................                                             .......................................................
VENDEDOR(A)-CEDENTE



COMPRADOR-CESSIONÁRIO
* reconhecimento firma por verdadeiro

